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REQUERTMENTO N o 10/2025

REQUERENTE: Vereador ÁrveRo BUENO - pL.

i,j 'REQIIER ao Poilu Executitto, por meio ila Secvetaria Municipal de Eilucação,' i tegulamante por portaria ou instruçiio normathta a aplicação ito art. J6 ita Lei

^ Mlnicipal no 7.68{2022 ou, altunatioamente, apresente projeto ile lei paru

"'' com o que ilispõe o Estatuto ilos sroidores Municipais- - Lei no ggfi200g.',

O Vereador que este subscreve, com ampaÍo no Regimento Lrtemo desta Casa de Leis, requer, após
ouvido o Plenário, que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal e ao Secretário Municipal
de Educação, solicitando que:

1. Seja regulamentada, por meio de portaria ou insbrrção normativa, a aplicação do art. 36 da
Lei Municipal no 1.683f2022, que trata da Gratificação de Incentivo à Escolaridade para os
profissionais da educação (exceto os do magistério), com a deüda definição do que se
entende por "áreas afins ao caÍgo de provimento", especialmente paÍa os cargos da equipe
de apoio (merendeira, zelador, vigia motorista, entre outros);

OU, ALTERNATTVAMENTE:

2. Seia encaminhado a esta Casa de Leis projeto de lei que altere o referido artigo da Lei no
1.68WO22, retirando a exigência de que a escolaridade esteja vinculada a "áÍeas afins ao
cÍrÍgo de provimento", harmonizando essa norÍut com o disposto no art. 22 da Lei
Municipal n' 885pü)B (Estahrto dos Sen'idores Públicos Municipais), que prevê incentivo
à escolaridade sem essa limitação restritiva.

JUSTIFICATIVA

O art. 36 da Lei no 1,.683/2022, ao exigir que os cuÍsos sejam concluídos em "fueas afins ao cargo de
provimento", acabou gerando dúvidas e interpretações divergentes, principalmente no que
aos servidores da equipe de apoio da educação, cuias atribuições são mais amplas e, muitas
não vinculadas a formações específicas.

Além disso, a Lei n" 8852008 (Estatuto dos Servidores Municipais), ainda vigente,
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incentivo à escolaridade, que é direito de todos os servidores, sem restringir a área do
realrzado, desde que a formação seja concluida após a posse.
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Por fim, o requerimento servidores que buscam orientação
e reconhecimento serviço público.

Sala das Sessõ es,26 de maio de 2025

Palâcio Claudomiro Neues da Siloa
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